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PROPOSITURA COMISSÃO PARECER N° RELATOR VOTAÇÃO F C5 PL 81/2022 CJR 129/2022 BEN HUR APARECIDOCEBES 22/2022 RICARDO PEDRO651/2022 AUTOR EM CONJUNTO VALTER(FAVORÁVEL) VILSON
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIAESTADO DO PARANÁ                  Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzato O  vereador Sebastião  Valter  Fernandes  no  uso  de  suas  atribuições  legaisconferidas pela Lei Orgânica de Araucária/PR e pelo Regimento Interno destaCasa de Leis, apresenta a seguinte proposição:PROJETO DE LEI Nº 76 /2022
“Dispõe  sobre  a  adoção  obrigatória  de  giz  antialérgico,  no  âmbito  da  RedePública Municipal de Ensino, e dá outras providências”. Art. 1º Fica estabelecida a adoção obrigatória de giz antialérgico nas salas deaula das escolas integrantes da Rede Pública Municipal de Ensino. Parágrafo  único  Fica  estabelecido  prazo  de  60  (sessenta)  dias  para  aadoção do disposto nesta lei,  sendo que a partir  de então passa a serproibido o emprego de giz de gesso nas escolas de que trata o “caput”desta lei.Art. 2º  As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta dasdotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário. Art. 3º O Poder Executivo regulamentará a presente lei, no que couber, no prazomáximo de 30 (trinta) dias, contados da data de sua publicação. Art.  4º  Esta  lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  asdisposições em contrário.

Sebastião Valter FernandesVereador

Assinado por Sebastiao Valter Fernandes, Vereador em 28/03/2022 as 10:54:17.

Documento de 2 páginas assinado eletronicamente pelo signatário acima, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2 de 24 de Agosto de 2001 e nos termos do Art. 9º, § 1º da
Resolução nº 74 de 26 Março de 2020. Para verificar a autenticidade desse documento acesse: https://e-chronos.com.br/cma/validadoc/#/v=110127&c=Q95M9K.

https://e-chronos.com.br/cma/validadoc/#/v=110127&c=Q95M9K


CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIAESTADO DO PARANÁ                  Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzato
JUSTIFICATIVA

A mudança proposta nesse projeto se faz necessária, uma vez que trata-se de questão de saúde pública, pois o giz de gesso, sabidamente, tem causadoo afastamento de professores e alunos das salas de aula por causa da alergiacausada pelo mesmo, especialmente rinites e dermatites.   O Giz antialérgico, não espalha pó, não suja as mãos não quebram comfacilidade e rende mais, motivos esses que justificam plenamente sua adoçãoobrigatória. Ante o exposto, pede o recebimento da presente proposição que, apósanálise  das Comissões Técnicas deste  Poder  Legislativo,  seja  submetida  aosoberano Plenário, onde desde logo roga-se a aprovação de todos os nobresVereadores.Desta  forma,  solicito  ao  D.  plenário  apoio  para  que  obtenhamos  aaprovação deste projeto de lei.
Câmara Municipal de Araucária, 28 de Março de 2022.

Sebastião Valter FernandesVereador
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIAESTADO DO PARANÁ                  Edifício Vereador Pedro Nolasco PizzatoO vereador Sebastião Valter Fernandes no uso de suas atribuições legais conferidas pelaLei Orgânica de Araucária/PR e pelo Regimento Interno desta Casa de Leis, apresenta aseguinte proposição: PROJETO DE LEI Nº 78/2022
Autoriza  o  Poder  Executivo  Municipal  a  criar  no  âmbitoMunicipal  o  incentivo  à  prática  do  jogo  de  xadrez  noMunicípio de Araucária e dá outras providências.Art. 1º A prática do jogo de xadrez, deverá ser incentivada no município de Araucária,principalmente nas escolas, bibliotecas da rede municipal, além das praças públicas.I  – O Poder Executivo, através de seus órgãos,  fomentará a prática do jogo deXadrez no município.II – O Poder Executivo poderá celebrar convênios e parcerias, junto às federações eclubes de Xadrez visando a aquisição de know how e o aprimoramento do ensino, prática edesenvolvimento do jogo de Xadrez pelos estudantes e demais munícipes. Art. 2° Sem prejuízo do estabelecido no artigo anterior, para a aquisição de tabuleiros,peças  e  demais  equipamentos  para  a  prática  do  jogo  de  Xadrez,  e  a  realização  decampeonatos.Poderá  ser  feitas  doações  por  pessoas  físicas  e  jurídicas  de  direito  público  eprivado. Art. 3º As despesas decorrentes da execução dessa resolução correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições emcontrário. 

Sebastião Valter FernandesVereador
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIAESTADO DO PARANÁ                  Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzato
JUSTIFICATIVA

Percebe-se no município de Araucária, um problema recorrente de casosde alunos com dificuldade de alfabetização, leitura e escrita, caracterizando algo conhecidocomo transtorno de aprendizagem. Com a Pandemia isso se acentuou drasticamente e o retorno às aulaspresenciais só nos mostram e corroboram para o que se pede.Entretanto, há muito se reconhece na prática do jogo de Xadrez, comoótima ferramenta, para o desenvolvimento da memória, concentração e senso crítico.Igualmente propicia a socialização, e integração entre os praticantes, bemcomo o incentivo ao respeito às regras.Sendo assim, é imprescindível a utilização desta ferramenta propiciandoaos estudantes do município tais benefícios.Acatando de forma plena, o que determina o artigo 113 caput e incisos daLei Orgânica do Município, sendo dever do município, o fomento e o amparo ao desporto.Ante o exposto, pede o recebimento da presente proposição que, apósanálise  das Comissões Técnicas deste  Poder  Legislativo,  seja  submetida  ao soberanoPlenário, onde desde logo roga-se a aprovação de todos os nobres Vereadores.Desta  forma,  solicito  ao  D.  plenário  apoio  para  que  obtenhamos  aaprovação deste projeto de lei.
Câmara Municipal de Araucária, 28 de Março de 2022.

Sebastião Valter FernandesVereador
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIAESTADO DO PARANÁ                  Edifício Vereador Pedro Nolasco PizzatoO vereador Fábio Pavoni no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica deAraucária/PR e pelo Regimento Interno desta Casa de Leis, apresenta a seguinte proposição.
PROJETO DE LEI Nº 60 /2022

Institui a Patrulha Escolar no Município de Araucária
Art. 1º Institui a Patrulha Escolar que será desenvolvido de forma integrada pelas Secretarias de Educação e Segurança Pública.Parágrafo único. O objetivo do programa de que trata o caput é orientar, prevenir e proteger a comunidade escolar do município de Araucária.Art. 2º Será constituída a Comissão Gestora da Patrulha Escolar que será composta:I – Dois representantes da Secretaria Municipal de Educação;II – Dois representantes da Secretaria Municipal de Segurança, III – Um representante do CONSEG;IV – Um representante de alunos (maior de idade) ou pais de alunos.V – Dois Representantes do Conselho Tutelar.Art. 3º Compete a Patrulha Escolar Municipal, respeitar as normas estaduais e federais:I - Realizar vistorias preventivas no ambiente escolar e imediações em horários de entrada e saída do corpo discente;II - Preservar a integridade física do corpo discente e docente, garantindo o atendimento de ocorrências emergenciais, visando a diminuição do índice de violência no âmbito escolar;III - Realizar patrulhamento nas unidades escolares e, em seu e entorno, em caráter preventivo e/ou por solicitação da direção das unidades escolares, objetivando a preservação da ordem pública, com vista a assegurar a segurança física das instalações e pessoal dos alunos, professores e demais servidores da educação;IV - identificar e mapear as áreas externas das escolas com maiores incidências de infrações criminais;
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIAESTADO DO PARANÁ                  Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzato
V - Planejar e implantar ações socioeducativas preventivas junto à comunidade escolar, buscando reforçar o vínculo de confiança entre a escola e a corporação na prevenção ao uso de drogas bebidas alcoólicas;VI - Orientar e auxiliar a direção das escolas na busca de soluções de problemas envolvendo criançase/ou adolescentes e jovens por meio de ações preventivas, empregos de técnicas e métodos da justiça restaurativa, mediação de conflitos e redução de danos e/ou encaminhamento das ocorrências que resultem em atos infracionais ou criminais ocorridos no ambiente escolar;VII - Orientar e auxiliar a direção das escolas na solução dos problemas com alunos vítimas nos casos de suspeita de maus tratos, abuso sexual, violência física, moral e outras, encaminhando aos órgãos competentes, com a anuência dos pais e/ou responsável e do Conselho Tutelar.Art. 4º A operacionalização da Patrulha Escolar Municipal dar-se-á por meio de parceria entre as Secretarias de Educação e Segurança.§ 1º Compete a Secretaria Municipal de Segurança, designar equipes o devido treinamento para a função e viatura para efetuar as rondas e demais atividades constantes do Art. 3º desta Lei.Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.Araucária 16 de março de 2022

FÁBIO PAVONI Vereador 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIAESTADO DO PARANÁ                  Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzato
JustificativaA criação  da  Patrulha  Escolar  na  estrutura  da  Guarda  Municipal  de  Araucária  tem oobjetivo de proteger a Escola Pública, assegurando às crianças os seus direitos e aos professores efuncionários, a tranquilidade para desempenharem suas funções, contribuindo para a redução oumesmo para o fim da violência no entorno das escolas. A Patrulha Escolar presente nas escolas públicas aproximaria a comunidade Escolar dosórgãos de segurança.  É preciso buscar garantias para as pessoas que vivenciam a escola e através da prevenção,transformar o ambiente escolar em um lugar cada vez mais seguro.A Constituição da República Federativa do Brasil diz, em seu art. 144, que a segurançapública, dever do Estado, direito e responsabilidade de todos, é exercida para a preservação daordem pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio. Também afirma que Municípiospoderão constituir guardas municipais destinadas à proteção de seus bens, serviços e instalações.Conforme a  lei  federal  nº  13.022/14,  que Dispõe sobre  o Estatuto  Geral  das  GuardasMunicipais,  incumbe  as  Guardas  Municipais,  instituições  de  caráter  civil,  uniformizadas  earmadas, a função de proteção municipal preventiva, ressalvadas as competências da União, dosEstados e do Distrito Federal. Assim,  sugerimos a  criação da  Patrulha  Escolar  na  estrutura  da  Guarda  Municipal  deAraucária, para proteger o nosso maior patrimônio que são as crianças.
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIAESTADO DO PARANÁEDIFÍCIO VEREADOR PEDRO NOLASCO PIZZATOGABINETE DO VEREADOR RICARDO TEIXEIRAOs Vereadores BEN HUR CUSTÓDIO DE OLIVEIRA E RICARDO TEIXEIRA, no uso de suasatribuições conferidas pela Lei Orgânica do Município de Araucária/PR e o Regimento Internodesta Casa de Leis, propõe:      PROJETO DE LEI Nº 80/2022.     Institui o Fundo Municipal de Combate à Fome, no    âmbito do Município de Araucária-PR e dá outras providências Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Poder Executivo Municipal, o Fundo Municipal de Combateà Fome, tendo objetivo o combate a fome e o acesso a níveis dignos de alimentos, nutrição esegurança alimentar e nutricional.Parágrafo único. Os recursos do Fundo Municipal de Combate à Fome devem ser aplicadosexclusivamente  em programas e  ações de garantia  à  alimentação,  nutrição  e  à  segurançaalimentar e nutricional.Art. 2º Irão formar o Fundo Municipal de Combate à Fome: I - Dotações orçamentárias específicas; II – Doações  de qualquer natureza, de pessoas físicas ou jurídicas  III - Outras receitas, a serem definidas em regulamento próprio. § 1º Os recursos do Fundo Municipal  de Combate à Fome não poderão ser utilizados emfinalidade diversa da prevista nesta lei, nem serão objeto de remanejamento, transposição outransferência. §  2º É  vedada  a  utilização  dos  recursos  do  Fundo  Municipal  de  Combate  à  Fome  pararemuneração de pessoal e encargos sociaisArt.  3º A  disciplina  sobre  vinculação,  fontes  de  recursos,  aplicação  e  movimentação  derecursos,  prestação de contas  e  outros  procedimentos  necessários  ao  Fundo  Municipal  deCombate à Fome será estabelecida em regulamento.Art.  4º  Ficará a encargo da secretaria de Assistência Social a gestão e o funcionamento doFundo, bem como a regulamentação necessária para o funcionamento. Art.5° Caberá o Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional- COMSEA-Araucária,aprovar, acompanhar, avaliar, e fiscalizar a proposta orçamentária dos recursos destinados aofundo,  tanto  recursos  próprios,  quanto  oriundos  da  esfera  de  Governo  estadual,  federal,municipal alocados no Fundo Municipal de Combate à fome. Art.6° As despesas decorrentes para executivo correrão por conta de dotações orçamentáriaspróprias, suplementadas, se necessário.Art. 7º Esta Lei entra em vigor após 120(cento e vinte) dias da data de sua publicaçãoCâmara de Araucária, 30 de Março de 2022RICARDO TEIXEIRA                                                 BEN HUR CUSTÓDIO DE OLIVEIRA        Vereador                              Vereador                                              Rua Irmã Elizabeth Werka,55 – Jardim Petrópolis – CEP 83704-580 – Araucária-PR-Fone/Fax: (41) 3641-5200
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIAESTADO DO PARANÁEDIFÍCIO VEREADOR PEDRO NOLASCO PIZZATOGABINETE DO VEREADOR RICARDO TEIXEIRA
JUSTIFICATIVA O  presente  Projeto  de  Lei  tem  como  objetivo  garantir  umaferramenta que crie uma política exclusiva municipal de combate à fome em Araucária. A questão da fome está relacionada com a pobrezaporque  as  condições  de  desigualdade  quefavorecem a  pobreza  acarretam a  fome (Valente,2003).  Essa  afirmação  é  confirmada  por  outrosautores (Santos, Arcoverde, 2011)  O Estado reconhece sua obrigação de cuidar dos vulneráveis buscando atender suas necessidades porém os números são grandes, e o acesso aos projetos e programas governamentais são burocráticos e limitados, temos diversas necessidades sejam elas, naturais, culturais, socio-econômicas ou ambientais, mas a prioridade é a dignidade da pessoa, uma das formas de suprir é no combate a fome. A vulnerabilidade e a necessidade,  não se reduz a algo próprio, algo que somente um público irá fazer parte , pois todos os seres humanos podem ser atingidos pela vulnerabilidade circunstancial. No seu Artigo 25 da Declaração Universal dos Direitos Humanos afirma que Todo ser humano tem direito a um padrão de vida capaz de assegurar a si e à sua família saúde, bem-estar, inclusive alimentação .Temos  também  um  caso  atípico  de  aumento  dos  números  depessoas com falta de alimentos ou necessidades, devido a crise mundial onde elevouos preços e a falta de alimentos na mesa de milhares de famílias, últimos dados sãoalarmantes, Mais da metade da população brasileira — 116 milhões de pessoas — vivecom algum grau de insegurança alimentar. Ao menos 19 milhões estão passando fome,situação agravada pela pandemia e pela crise econômica do país. Os dados são delevantamento da Rede Brasileira de Pesquisa em Soberania e Segurança Alimentar eNutricional (Rede Penssan). Diante  disso  devemos  tratar  o  essencial  como  prioridade,  osalimentos além de essencial  é a dignidade da pessoa, Os recursos que virão a sermantidos  pelo  Fundo  proposto  neste  projeto  de lei  estarão submetidos às  políticaspúblicas,  com  estratégias  de  enfrentamento  à  pobreza,  que  devem  considerar  adistribuição e consumo de alimentos para toda a população. É dever constitucional aigualdade e a garantia de direitos para todos,  no artigo 30,  inciso I,  a ConstituiçãoFederal aponta que compete aos municípios legislar sobre assuntos de interesse local,e com certeza a fome é interesse local. Rua Irmã Elizabeth Werka,55 – Jardim Petrópolis – CEP 83704-580 – Araucária-PR-Fone/Fax: (41) 3641-5200
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIAESTADO DO PARANÁEDIFÍCIO VEREADOR PEDRO NOLASCO PIZZATOGABINETE DO VEREADOR RICARDO TEIXEIRA O fundo poderá ser uma ferramenta que dará  condições a açõescomo Restaurantes Populares, distribuição de alimentos necessários para cada família,,buscará  a  parceria  com iniciativas  privadas  de  forma  que  seja  atingido  um maiornúmero de famílias, não se limitando a espera de ações do governo estadual  e oufederal.  Caberá  ao fundo  a  gestão orçamentária,   podendo buscar  fora da cidadedoadores e apoiadores. O  fundo  vem  para  combater  a  fome  e  a  ausência  de  algunsalimentos  na  mesa  da  população,  alimentos  que  são  necessários  para  odesenvolvimento  dos  seres  humanos,  é  o  princípio  da  sobrevivência  se  alimentar,entendemos  que  uma  alimentação  segura  diminuirá  os  problemas  de  saúde  entreoutros causados pela desnutrição por ausência de alimentos.Também a criação do fundo vai  de encontro com o alcance dosobjetivos de desenvolvimentismo  sustentáveis de acordo com a agenda 2030 da ONU.Os  ODS  relacionados  a  este  projeto  são  acabar  com  a  fome  e  reduzir  asdesigualdades. Por este motivo, solicito apoio ao Douto Plenário para aprovaçãodeste Projeto de Lei.  
   RICARDO TEIXEIRA                                                 BEN HUR CUSTÓDIO DE OLIVEIRA         Vereador                              Vereador
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIAESTADO DO PARANÁCOMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO -  CJRProcesso Legislativo Nº 439/2022Projeto de Lei Nº 66/2022Ementa:  “DECLARA  DE  UTILIDADE  PUBLICA  A  ASSOCIAÇÃO  DE  PAIS,MESTRES E FUNCIONÁRIOS (APMF) DO COLÉGIO ESTADUAL GUAJUVIRA,CONFORME ESPECIFICA”. Iniciativa: SEBASTIÃO VALTER FERNANDESPARECER CJR Nº 105/2022 I – RELATÓRIOA comissão de Justiça e Redação examina o projeto de lei n° 66/2022,de iniciativa do Vereador Sebastião Valter Fernandes, onde traz em sua ementaque “DECLARA DE UTILIDADE PUBLICA A ASSOCIAÇÃO DE PAIS, MESTRESE FUNCIONÁRIOS (APMF) DO COLÉGIO ESTADUAL GUAJUVIRA, CONFORMEESPECIFICA”.Em sua justificativa, o Vereador Professor Valter argumenta que o pro-jeto de lei em análise, tem por finalidade declarar de Utilidade Pública a Associa-ção de Pais, Mestres e Funcionários (APMF) do Colégio Estadual Guajuvira. Justifica ainda o nobre Edil que “a proposta constitui um reconhecimen-to a esta entidade pelos relevantes serviços prestados aos munícipes. Esta é, deacordo com o próprio estatuto da entidade, uma pessoa jurídica de direito privado,sob a forma de associação civil, é um órgão de representação dos Pais, Mestres eFuncionários da Instituição de Ensino, não tendo caráter político-partidário, religio-so, racial e nem fins lucrativos, não sendo remunerados os seus dirigentes e con-selheiros”.Após breve relatório, segue o parecer.II – ANÁLISESegundo  o  inciso  I  do  Art.  52  do  Regimento  Interno  da  CâmaraMunicipal de Araucária, compete a Comissão de Constituição e Justiça analisarmatérias levando em consideração os aspectos constitucional, legal, regimental,jurídico, da técnica legislativa, conforme segue:“Art. 52 CompeteI  -  à  Comissão  de  Justiça  e  Redação,  os  aspectosconstitucional,  legal,  regimental,  jurídico,  de  técnicalegislativa  de  todas  as  proposições  e  elaboração  daredação final, na conformidade do aprovado, salvo asexceções  previstas  neste  Regimento  (Art.  154,  §  2º;Art. 158; Art. 159, III e Art. 163, § 2º);”
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIAESTADO DO PARANÁCOMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO -  CJRTendo  em  vista  o  Art.  30,  inciso  I  da  Constituição  Federal  eposteriormente transcrito para a Lei  Orgânica de Araucária,  através do Art.  5°,inciso I, que compete ao Município legislar sobre interesse local. “Art. 30. Compete aos Municípios:I - legislar sobre assuntos de interesse local;”Em consideração o Art. 40, § 1°, “a” da Lei Orgânica do Município deAraucária,  os  projetos  de  lei  podem ser  de  autoria  dos  vereadores,  conformeconsta abaixo: “Art.  40  O  processo  legislativo  compreende  aelaboração de:§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:a) do Vereador;”No  mesmo  fundamento,  a  Lei  Orgânica  do  Município  de  Araucáriademanda no art. 10, que é de competência da Câmara decidir sobre matéria doMunicípio, in verbis: “Art. 10 Compete à Câmara Municipal deliberar sobre amatéria da competência do Município, sujeita à sançãodo Prefeito, especialmente sobre:(…)XVI – propor medidas que complementem a LegislaçãoEstadual e Federal no que couber.”A Lei  Municipal  nº  598/81 dispõe sobre  normas para  declaração deutilidade  pública  de  Sociedades  Civis,  Associações,  Fundações  e  Entidadesinstitucionais no Município de Araucária, exigindo, para tanto, a comprovação dosseguintes requisitos, conforme especificado no art. 1º da lei supracitada:Art.  1º  As  Sociedades  Civis,  as  Associações,Fundações  e  entidades  constituídas no  Município  deAraucária,  ou  que  aqui  exerçam  suas  atividadesatravés  de  representações,  e  que  visemexclusivamente  servir  desinteressadamente  àcoletividade,  poderão  ser  declaradas  de  utilidadepública, provados os seguintes requisitos:a)  que  sejam  sediadas  no  território  do  Município  deAraucária;
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIAESTADO DO PARANÁCOMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO -  CJRb)  que  possuam  personalidade  jurídica  há  mais  de1(um) ano;c)  que  estão  em  efetivo  exercício  e  servemdesinteressadamente  à  coletividade  em  observânciaaos fins estatutários;d) que não remunera a qualquer título os cargos da suaDiretoria  e  que  a  entidade  não  distribui  lucros,bonificações ou vantagens a dirigentes e mantenedoressob nenhuma forma ou pretexto;e)  que,  comprovadamente,  mediante  relatórioapresentado,  promove  a  educação,  a  assistênciasocial,  ou exerce atividades  de pesquisas  científicas,de  cultura,  inclusive  artísticas  ou  filantrópicas,  decaráter geral ou indiscriminatório.” Sob estas perspectivas, a propositura em análise está em acordo com aLei  Municipal  nº  598/81,  portanto não  incorre  em  vício  de  ilegalidade  econstitucionalidade,  razões  pelas  quais  não  há  nenhum  impedimento  a  suaapresentação pelo Vereador.Em  vista  a  lei  complementar  n°  95  de  1998,  que  dispõe  sobre  aelaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis, conforme determinao parágrafo único do art. 59 da Constituição Federal, e estabelece normas para aconsolidação dos atos normativos que menciona, a propositura encontra-se dentrodas técnicas legislativas.Dessa forma, no que cabe a essa Comissão analisar, considerando osaspectos da legalidade, juridicidade e técnica legislativa, não há óbice que impeçaa tramitação normal desse Projeto de Lei ora apresentado.III – VOTODiante das razões citadas acima, não foram encontrados impedimentosque  limitem  a  tramitação  do  Projeto  de  Lei,  sendo  assim,  considerando  osaspectos da legalidade, juridicidade e técnica legislativa, no que cabe a Comissãode Justiça e Redação analisar, sou favorável ao trâmite normal do Projeto deLei ora apresentado.Dessa forma, submeto o parecer para apreciação dos demais membros dacomissão. É o parecer.
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIAESTADO DO PARANÁCOMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO -  CJRSala das Comissões, 16 de maio de 2022.
ASSINADO DIGITALMENTEVer. Aparecido da ReciclagemRelator CJR
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIAESTADO DO PARANÁCOMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO -  CJRProcesso Legislativo Nº 560/2022Projeto de Lei Nº 86/2022Ementa:  “DISPÕE SOBRE ATENDIMENTO PREFERENCIAL PARA PESSOASACOMETIDAS  PELA  ESCLEROSE  LATERAL  AMIOTRÓFICA,  ESCLEROSEMÚLTIPLA E PELA SÍNDROME DE FIBROMIALGIA”. Iniciativa: VEREADOR PEDRO FERREIRA DE LIMAPARECER CJR Nº 106/2022 I – RELATÓRIOA comissão de Justiça e Redação examina o projeto de lei n° 86/2022,de iniciativa do Vereador Pedro Ferreira de Lima, onde traz em sua ementa que“DISPÕE SOBRE ATENDIMENTO PREFERENCIAL PARA PESSOAS ACOMETI-DAS PELA ESCLEROSE LATERAL AMIOTRÓFICA, ESCLEROSE MÚLTIPLA EPELA SÍNDROME DE FIBROMIALGIA”.O projeto vem acompanhado da justificativa, fls. 03 a 05, na qual dizque: “Assim, em que pese ainda não tenha ocorrido a altera-ção da Lei Federal  n.  10.048,  de 8 de novembro de2000, para contemplar as pessoas com doenças gra-ves ou com dores crônicas no rol daquelas que devemter atendimento prioritário, nada impede que essa inici-ativa  legislativa  venha  a  contribuir  antecipadamente,como  já  ocorre  em  inúmeros  municípios  brasileiros,para atender essa demanda de parte da população queé acometida pela Esclerose Lateral Amiotrófica, Escle-rose  Múltipla  e  Fibromialgia,  doenças  que  causamimensas dores e transtornos aos seus pacientes.” Após breve relatório, segue o parecer.II – ANÁLISESegundo  o  inciso  I  do  Art.  52  do  Regimento  Interno  da  CâmaraMunicipal de Araucária, compete a Comissão de Constituição e Justiça analisarmatérias levando em consideração os aspectos constitucional, legal, regimental,jurídico, da técnica legislativa, conforme segue:“Art. 52 CompeteI  -  à  Comissão  de  Justiça  e  Redação,  os  aspectosconstitucional,  legal,  regimental,  jurídico,  de  técnica
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIAESTADO DO PARANÁCOMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO -  CJRlegislativa  de  todas  as  proposições  e  elaboração  daredação final, na conformidade do aprovado, salvo asexceções  previstas  neste  Regimento  (Art.  154,  §  2º;Art. 158; Art. 159, III e Art. 163, § 2º);”Tendo  em  vista  o  Art.  30,  inciso  I  da  Constituição  Federal  eposteriormente transcrito para a Lei  Orgânica de Araucária,  através do Art.  5°,inciso I, que compete ao Município legislar sobre interesse local. “Art. 30. Compete aos Municípios:I - legislar sobre assuntos de interesse local;”Em consideração o Art. 40, § 1°, “a” da Lei Orgânica do Município deAraucária,  os  projetos  de  lei  podem ser  de  autoria  dos  vereadores,  conformeconsta abaixo: “Art.  40  O  processo  legislativo  compreende  aelaboração de:§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:a) do Vereador;”No  mesmo  fundamento,  a  Lei  Orgânica  do  Município  de  Araucáriademanda no art. 10, que é de competência da Câmara decidir sobre matéria doMunicípio, in verbis: “Art. 10 Compete à Câmara Municipal deliberar sobre amatéria da competência do Município, sujeita à sançãodo Prefeito, especialmente sobre:(…)XVI – propor medidas que complementem a LegislaçãoEstadual e Federal no que couber.”O Art. 6° da Constituição Federal apregoa que entre os direitos sociaisestão a saúde: “Art. 6º  São direitos sociais a educação, a  saúde, aalimentação,  o  trabalho,  a  moradia,  o  transporte,  olazer, a segurança, a previdência social, a proteção àmaternidade  e  à  infância,  a  assistência  aosdesamparados,  na  forma  desta  Constituição.”  (grifonosso)Já o art. 196 da mesma constituição, preconiza que a saúde é direito detodos e dever do Estado:
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIAESTADO DO PARANÁCOMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO -  CJR“Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado,garantido mediante políticas sociais e econômicas quevisem  à  redução  do  risco  de  doença  e  de  outrosagravos e ao acesso universal e igualitário às ações eserviços para sua promoção, proteção e recuperação.”O  inciso  art.  5°,  XXVI  da  Lei  Orgânica  do  Município  de  Araucária,descreve  que  é  competência  do  Município  dispor  sobre  as  condições  defuncionamento  de  estabelecimentos  que  desenvolvam  atividade  econômica,inclusive de natureza temporária, observados os direitos de liberdade econômica:“Art. 5° Compete ao Município:(…)XXVI - dispor sobre as condições de funcionamento deestabelecimentos  que  desenvolvam  atividadeeconômica,  inclusive  de  natureza  temporária,observados os direitos de liberdade econômica...” Sendo assim, em relação à imposição de obrigatoriedade às pessoasjurídicas de direito privado,  a  proposição em análise encontra-se amparada nopoder de polícia e gerência da ordem econômica local.Entretanto,  verificou-se  que  não  foi  estipulada  sanção  no  caso  dedescumprimento da proibição pretendida, o que esvazia o caráter coercitivo danorma que é  justamente  o  que a  distingue da regra  moral.  Deste  modo,  semprevisão de punição pelo descumprimento, a norma se torna inócua.Em tempo, a Lei Ordinária Municipal 3.799 de 08 de dezembro de 2021,já estabelece prioridades em atendimentos para as pessoas com fibromialgia bemcomo, em ser art.  3°,  garante a esse grupo de pessoas atendimento prioritárioanálogo  à  pessoa  com  deficiência  em  toda  a  circunscrição  do  Município  deAraucária: “Art. 3° A carteira de que trata o art. 1º garante a seutitular  atendimento  prioritário  análogo  à  pessoa  comdeficiência  em  toda  a  circunscrição  do  Município  deAraucária.”Sob estas perspectivas, a propositura em análise não incorre em víciode ilegalidade e constitucionalidade,  pois  o  presente  Projeto  de Lei  não prevênenhum ato de ingerência do Poder Legislativo no Poder Executivo e também nãocria deveres nem gera custos à Administração Municipal, razões pelas quais nãohá nenhum impedimento a sua apresentação pelo Vereador.Em  vista  a  lei  complementar  n°  95  de  1998,  que  dispõe  sobre  aelaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis, conforme determina
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIAESTADO DO PARANÁCOMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO -  CJRo parágrafo único do art. 59 da Constituição Federal, e estabelece normas para aconsolidação  dos  atos  normativos  que  menciona,  recomendo  uma  emendamodificativa e outra supressiva ao presente Projeto de Lei.Dessa forma, no que cabe a essa Comissão analisar, considerando osaspectos da legalidade, juridicidade e técnica legislativa, não há óbice que impeçaa tramitação normal desse Projeto de Lei ora apresentado.III – VOTODiante das razões citadas acima, não foram encontrados impedimentosque  limitem  a  tramitação  do  Projeto  de  Lei,  sendo  assim,  considerando  osaspectos da legalidade, juridicidade e técnica legislativa, no que cabe a Comissãode Justiça e Redação analisar, sou favorável ao trâmite normal do Projeto deLei ora apresentado, com a  ALTERAÇÃO da proposição pelas  EMENDAS emanexo a este parecer.Dessa forma, submeto o parecer para apreciação dos demais membros dacomissão. É o parecer. Sala das Comissões, 16 de maio de 2022.
ASSINADO DIGITALMENTEVer. Aparecido da ReciclagemRelator CJR
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIAESTADO DO PARANÁCOMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO -  CJREMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N° 86/2022Emenda Modificativa ao Projeto de LeiNº  86/2022,  que  “Dispõe  sobreatendimento  preferencial  para  pessoasacometidas  pela  Esclerose  LateralAmiotrófica,  Esclerose  múltipla  e  pelaSíndrome de Fibromialgia.”.Art. 1° Modifica-se a Ementa que passa a vigorar com a seguinte redação:“Dispõe sobre atendimento preferencial para pessoas acometidas pela EscleroseLateral Amiotrófica e Esclerose múltipla, conforme especifica.” Art. 2° Modifica-se o Art. 1° que passa a vigorar com a seguinte redação:“Art, 1° Ficam os órgãos públicos, empresas públicas, empresas concessionáriasde serviços públicos e empresas privadas localizadas no Município de Araucária,obrigados a incluírem na fila de atendimento preferencial destinadas aos idosos,gestantes e deficientes, as pessoas acometidas pela Esclerose Lateral Amiotróficae Esclerose múltipla.”Art. 3° Modifica-se o Art. 2° que passa a vigorar com a seguinte redação:“Art.  2°  Fica  permitido  as  pessoas  com,  Esclerose  múltipla,  Esclerose  LateralAmiotrófica,  estacionarem  em  vagas  já  destinadas  aos  idosos,  gestantes  epessoas com deficiência.”Art. 4° Modifica-se o Art. 3° que passa a vigorar com a seguinte redação:“Art.  3°  Fica  Permitido  as  pessoas  com,  Esclerose  múltipla,  Esclerose  LateralAmiotrófica, ter acesso aos assentos preferenciais.”JUSTIFICATIVARecomendamos as alterações acima, para o teor do presente projeto deLei não seja o mesmo da Lei Municipal 3.799 de 08 de dezembro de 2021.Sala das Comissões, 16 de maio de 2022.
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIAESTADO DO PARANÁCOMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO -  CJREMENDA SUPRESSIVA AO PROJETO DE LEI N° 86/2022Emenda  Supressiva ao  Projeto  de  LeiNº  86/2022,  que  “Dispõe  sobreatendimento  preferencial  para  pessoasacometidas  pela  Esclerose  LateralAmiotrófica,  Esclerose  múltipla  e  pelaSíndrome de Fibromialgia”.Art. 1° Suprime-se o sinal gráfico hífen, após os numerais dos artigos.
JUSTIFICATIVARecomendamos  as  alterações  acima,  para  que  cumpra  asdeterminações da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998.Sala das Comissões, 16 de maio de 2022.
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIADEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPLSALA DAS COMISSÕES TÉCNICASPARECER N°   126/  202  2   – CJR  Da Comissão de Justiça e Redação sobre o Projetode Lei n°    96/2022  , de iniciativa do Vereador  PedroFerreira de Lima, que “Dispõe sobre a ampliação dadivulgação do método contraceptivo DIU (DispositivoIntrauterino) e dá outras providências.” I – RELATÓRIOTrata-se do Projeto de Lei nº 96/2022, dispõe sobre a ampliação da divulgaçãodo método contraceptivo DIU (Dispositivo Intrauterino).Justifica,  o  Exmo  Vereador,  que  “a propositura  vem  com  o  objetivo  deconscientizar  a  população  feminina  sobre  um  método  contraceptivo  ofertadogratuitamente pelo Sistema Único de Saúde, com finalidade de diminuir a gestação nãoplanejada.”Também afirma que:  “o oferecimento de contraceptivos aceitos  é direito  doplanejamento  familiar,  pois  garantem  a  liberdade  de  opção,  garantindo  proteção  esegurança.”É o breve relatório.II – ANÁLISE DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃOÉ  importante  ressaltar  que  compete  a  Comissão  de  Justiça  e  Redação  aanálise de projetos de lei com matérias referentes aos aspectos constitucionais, legais,regimentais, jurídicos e demais, conforme segue:“Art. 52. CompeteI – à Comissão de Justiça e Redação, os aspectos constitucionais,legais,  regimentais,  jurídicos,  de  técnica  legislativa  de  todas  asproposições  e  elaboração  de  redação  final,  na  conformidade  doaprovado, salvo as exceções previstas neste Regimento (Art. 154, §2º Art. 158; Art. 159, inciso III e Art. 163, 2º);Dessa forma, cabe a esta comissão o processamento do presente Projeto.
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIADEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPLSALA DAS COMISSÕES TÉCNICASEm tempo, a Constituição Federal em seu artigo 30, I e também a Lei Orgânicado Município de Araucária em seu Art. 5º, I, descreve que compete ao Município legislarsobre matérias de interesse local:“Art. 30. Compete aos Municípios:I – legislar sobre assuntos de interesse local;Além disso, verifica-se que a legislação municipal, discorre sobre o poder e acompetência de autoria de Vereador em Projetos de Lei, conforme o Art. 40, § 1º, “a” daLei Orgânica Municipal de Araucária:“Art. 40. O processo legislativo compreende a elaboração de:§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:a) do Vereador;”Discorrendo  sobre  a  saúde  e  integridade  da  mulher,  temos  a  ConstituiçãoFederal de 1988, em seus artigos 196 e 197:“Art.  196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantidomediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do riscode doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário àsações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação. Art. 197. São de relevância pública as ações e serviços de saúde,cabendo  ao  Poder  Público  dispor,  nos  termos  da  lei,  sobre  suaregulamentação, fiscalização e controle, devendo sua execução serfeita diretamente ou através de terceiros e, também, por pessoa físicaou jurídica de direito privado.” Portanto, analisando a matéria ora apresentada, observa-se a preocupação dovereador  acerca  da  importância  do  método  contraceptivo  DIU  que  é  oferecidogratuitamente pelo SUS. Com isso, é interessante divulgar e conscientizar a população,garantindo assim um planejamento familiar mais adequado, e evitando casos de gravidezindesejada que muitas vezes podem acarretar em abortos clandestinos.Por fim, verifica-se que a proposição aqui  tratada encontra-se  concordânciacom os demais  aspectos legais exigidos e que competem à esta comissão, não tendoimpedimento para a regular tramitação da propositura.V – VOTOPortanto, com base no que verificou-se através do presente, no que compete àComissão de Justiça e Redação, não vislumbra-se óbice ao prosseguimento do Projetode  Lei  de  nº  96/2022.  Assim,   SOMOS  PELO    PROSSEGUIMENTO   DO REFERIDO  Rua: Irmã Elizabeth Werka, 55 – Jardim Petrópolis – CEP: 83704-580 – Araucária-PR – Fone Fax: (41) 3641-5200
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIADEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPLSALA DAS COMISSÕES TÉCNICASPROJETO DE   LEI  , ao qual deve ser dado ciência aos vereadores, bem como, submetidoa  deliberação  plenária  para  apreciação  conforme o  Regimento  Interno  desta  CâmaraLegislativa. Dessa forma, submeto o parecer para apreciação dos demais membrosdas comissões. É o parecer.Câmara Municipal de Araucária, 13 de Maio de 2022.
(assinado eletronicamente)Ben Hur Custódio de OliveiraVereador Relator – CJR
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIADEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPLSALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS
PARECER CONJUNTO N° 1  35  /  2022   – CJR e N° 5  7  /  2022   – CFO  Da comissão de justiça e redação em conjunto com a comissãode finanças e orçamento, sobre o projeto de lei n° 2  462  /  2022  ,de iniciativa do Excelentíssimo Prefeito Hissan Husein Dehaineque  “Autoriza  o  poder  executivo  a  abrir  crédito  adicionalsuplementar  no  orçamento  do  município,  com  base  emanulação  parcial  de  dotação  orçamentaria,  no  valor  de  r$380.000,00 (trezentos  e  oitenta  mil  reais),  na forma em queespecifica abaixo.”  I – RELATÓRIO.Trata-se  do  Projeto  de  Lei  nº  2462/2022,  de  iniciativa  do ExcelentíssimoPrefeito Hissan Husein Dehaine que autoriza o poder executivo a abrir crédito adicionalsuplementar  no  orçamento  do  município,  com base  em anulação  parcial  de  dotaçãoorçamentaria, no valor de R$ 380.000,00 (trezentos e oitenta mil reais), na forma em queespecifica abaixo.Justifica o Sr.  Prefeito  que,  “O Crédito  Adicional  Suplementar  por  AnulaçãoParcial  de Dotação solicitado faz-se necessário  para a regularização orçamentária  daSecretaria Municipal de Esportes e Lazer para permitir a participação de atletas e equipesrepresentantes do Município de Araucária à competições esportivas, as quais estão tendosua  promoção  retomada  em  virtude  da  diminuição  das  restrições  ocasionadas  pelaPandemia em Saúde Pública decorrente do CORONAVÍRUS SARS-COV2 – COVID/19,através do custeio de passagens e despesas com locomoção e hospedagem, bem comopara propiciar a aquisição de materiais esportivos, acessórios, equipamentos e uniformesvisando  a  manutenção  das  atividades  esportivas  e  recreativas  desenvolvidas  peloMunicípio,  e  ainda,  para a aquisição de medalhas e troféus a serem distribuídos empremiações  de  eventos  esportivos  realizadas  no  Município  e  que  serão  promovidosatravés da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer.” É o breve relatório.
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIADEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPLSALA DAS COMISSÕES TÉCNICASII – ANÁLISE DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃOÉ  importante  ressaltar  que  compete  a  Comissão  de  Justiça  e  Redação  aanálise de Projetos de Lei com matérias referentes aos aspectos constitucionais, legais,regimentais, jurídicos e demais, conforme segue:“Art. 52. CompeteI – à Comissão de Justiça e Redação, os aspectos constitucionais,legais,  regimentais,  jurídicos,  de  técnica  legislativa  de  todas  asproposições  e  elaboração  de  redação  final,  na  conformidade  doaprovado, salvo as exceções previstas neste Regimento (Art. 154, §2º Art. 158; Art. 159, inciso III e Art. 163, 2º);Dessa forma, cabe a esta comissão o processamento do presente projeto.Em tempo, a Constituição Federal em seu artigo 30, I  e a Lei Orgânica doMunicípio de Araucária em seu Art.  5º,  I,  descreve que compete ao Município legislarsobre matérias de interesse local:“Art. 30. Compete aos Municípios:I – legislar sobre assuntos de interesse local;”Além disso, verifica-se que a legislação municipal, discorre sobre o poder e acompetência de autoria do Prefeito em Projetos de Lei, conforme o Art. 56, III, e o artigo40, § 1º, b, da Lei Orgânica Municipal de Araucária:“Art. 40. O processo legislativo compreende a elaboração de:§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:b) do Prefeito;”Destaca-se, ainda que a abertura de créditos adicionais esta expresso em LeiFederal  sob nº 4.320/1964, em seu art.  41, inciso I,  destinada ao reforço de dotaçãoorçamentária. Art. 41. Os créditos adicionais classificam-se em:I – suplementares, os destinados a reforço de dotação orçamentária;
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIADEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPLSALA DAS COMISSÕES TÉCNICASDe mesmo modo,  a  Lei  nº  4.320/1964  que  estatui  sobre  o  assunto  desteprojeto de lei em análise, previsto no art. 43. “Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais dependeda existência de recursos disponíveis para acorrer à despesa e seráprecedida de exposição justificativa. § 1º Consideram-se recursos, para o fim deste artigo, desde que nãocomprometidos: I – o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercícioanterior;” (grifo nosso) II – os provenientes de excesso de arrecadação; III  –  os  resultantes  de  anulação  parcial  ou  total  de  dotaçõesorçamentárias  ou  de  créditos  adicionais,  autorizados  em  lei;”(grifamos) A Constituição Federal também traz a previsão sobre créditos especiais.Art. 167. São vedados: V  – a  abertura  de  crédito  suplementar  ou  especial  sem  préviaautorização  legislativa  e  sem  indicação  dos  recursoscorrespondentes; Por fim, verifica-se que a proposição aqui tratada encontra-se em concordânciacom os demais aspectos legais exigidos e que competem a esta comissão, não havendoimpedimento para a regular tramitação do projeto.III – ANÁLISE DA COMISSÃO FINANÇAS E ORÇAMENTOInicialmente,  importante  ressaltar  que  compete  a  Comissão  de  Finanças  eOrçamento  a  análise  de  Projetos  de  Lei  com  matérias  referentes  aos  aspectoseconômicos e financeiros, conforme segue:“Art. 52. Compete:II – à Comissão de Finanças e Orçamento, os aspectos econômicos efinanceiros, e especialmente:a) matéria  tributária,  abertura  de  crédito  adicional,  operações  decrédito, dívida pública, anistias e remissões de dívidas, e outras quedireta ou indiretamente alterem a despesa ou receita do Município, ourepercutam no Patrimônio Municipal;”Rua: Irmã Elizabeth Werka, 55 – Jardim Petrópolis – CEP: 83704-580 – Araucária-PR – Fone Fax: (41) 3641-5200
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIADEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPLSALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS
Dessa forma,  cabe também a esta  Comissão de  Finanças e Orçamento,  oprocessamento do presente projeto.Cumpre  destacar  no  presente  projeto  de  lei  que,  de  acordo  com  o  ofícioexterno nº 1709/2022, o projeto de lei nº 2.462/2022, cumpre com os requisitos previstosna lei federal 4.320/64, em seus art. 41, inciso I e art. 43, § 1º, inciso III. Diante do exposto, considerando a análise jurídica da casa e da consultaeletrônica ao Processo (Processo n° 39482/2022 e código verificador 09WWIVIA) no quenos cabe a Comissão de Finanças e Orçamento examinar, somos favoráveis ao Projetode Lei n.º 2462/2022.Portanto,  no  que  cabe  à  análise  da  Comissão  de  Finanças  e  Orçamento,verifica-se que o projeto tratado está em conformidade com os demais quesitos legais,econômicos e  financeiros  exigidos  e  que  competem  a  esta  comissão,  não  tendoimpedimento para a regular tramitação da propositura.
IV – VOTODiante de todo o exposto e, com base no que se verificou através do presente,no que compete à Comissão de Justiça e Redação, bem como à Comissão de Finanças eOrçamento,  não  se  vislumbra  óbice  ao  prosseguimento  do  Projeto  de  Lei  de  nº2462/2022. Assim,  SOMOS PELO PROSSEGUIMENTO DO REFERIDO PROJETO DELEI, ao qual deve ser dado ciência aos vereadores, bem como, submetido à deliberaçãoplenária para apreciação conforme o Regimento Interno desta Câmara Legislativa.Dessa forma, submetemos o parecer para apreciação dos demais membrosdas comissões.É o parecer.Câmara Municipal de Araucária, 17 de maio de 2022.(assinado eletronicamente)Pedro Ferreira de LimaVereador Relator – CJRVereador Relator – CFORua: Irmã Elizabeth Werka, 55 – Jardim Petrópolis – CEP: 83704-580 – Araucária-PR – Fone Fax: (41) 3641-5200
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIAESTADO DO PARANÁ                  Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzatto               EMENDA SUPRESSIVA AO PROJETO DE LEI Nº 2462/2022O vereador  Pedro Ferreira  de Lima infra-assinado,  no uso de suas atribuiçõeslegais, nos Termos do artigo 114 do Regimento Interno, propõe a seguinte emendaao Projeto de Lei nº 2462/2022. EMENDA SUPRESSIVA Emenda supressiva ao projeto de lei nº 2462/2022,que  “Autoriza  o  poder  executivo  a  abrir  créditoadicional suplementar no orçamento do município,com  base  em  anulação  parcial  de  dotaçãoorçamentaria, no valor de R$ 380.000,00 (trezentose  oitenta  mil  reais),  na  forma  em que especificaabaixo.”Art.  1° Suprima-se o termo “Face ao crédito”,  do Art.  3º,  do Projeto de Lei  nº2462/2022, e modifique-se para que passe a vigorar com a seguinte redação:“Art. 3° Fica inserido o crédito indicado no Anexo I da LeiMunicipal  n° 3763 de 15 de Outubro de 2021, que dispõesobre a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de2022, o seguinte: Art.  2º  Suprima-se o termo “Face ao crédito”,  do Art.  4º,  do Projeto de Lei  nº2462/2022, e modifique-se para que passe a vigorar com a seguinte redação:“Art. 4º Fica inserido o crédito indicado no Anexo I da LeiMunicipal n° 3739 de 14 de Setembro de 2021, que dispõesobre o Plano Plurianual para o período de 2022 a 2025, oseguinte: JustificativaA presente proposição deve seguir as determinações da Lei Complementar nº 95,de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteraçãoe a consolidação das leis. Câmara Municipal de Araucária, 17 de maio de 2022.(assinado digitalmente)Pedro Ferreira de LimaVereadorRua Irmã Elizabeth Werka, 55 – Jardim Petrópolis – CEP: 83.704-580 – Araucária – Paraná – Fone/Fax: (41) 3641-5200
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PARECER CONJUNTO N°   129/2022   – CJR e N°   22/2022 -   CEBES  

Da  Comissão  de  Justiça  e  Redação  em  conjuntocom a Comissão de Educação e Bem-Estar Socialsobre o Projeto de Lei n°   81/2022  , de iniciativa dosVereadores  Ben  Hur  Custódio  de  Oliveira,  CelsoNicácio da Silva, Irineu Cantador, Pedro Ferreira deLima,  Ricardo  Teixeira  de  Oliveira,  Vagner  JoséChefer e Vilson Cordeiro que “Declara de UtilidadePública a Organização Nacional Pró Comunidade -ONPC, conforme especifica”. I – RELATÓRIOTrata-se  do  Projeto  de  Lei  nº  81/2022,  que  declara  de  Utilidade  Pública  aOrganização Nacional Pró Comunidade - ONPC, conforme especifica.Justificam, os Exmos. Vereadores, que a ONPC – Organização Nacional PróComunidade é uma instituição filantrópica que desde 2005 desenvolve o atendimento nasáreas de reabilitação física, mental e social, tendo como principal recurso a equoterapia.Narram ainda,  os  Edis  que  “a  assistência  abrange  crianças,  adolescentes,adultos  e  idosos  e  é  realizada  por  meio  de  equipe  multidisciplinar  das  áreas  dafisioterapia,  psicologia,  educação  física  e  equitação.  O  atendimento  é  realizadogratuitamente para as famílias sem condições financeiras. Este projeto de lei tem comoobjetivo declarar de utilidade pública a ONPC, e com o reconhecimento desta entidadepelo Poder Público, haverá a possibilidade de recebimento de apoio do Estado, para queampliem suas atividades que tanto beneficiam a população que necessita de apoio.” É o breve relatório.II – ANÁLISE DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃOInicialmente,  importante  ressaltar  que  compete  a  Comissão  de  Justiça  eRedação  a  análise  de  projetos  de  lei  com  matérias  referentes  aos  aspectosconstitucionais, legais, regimentais, jurídicos e demais, conforme segue:“Art. 52. CompeteRua: Irmã Elizabeth Werka, 55 – Jardim Petrópolis – CEP: 83704-580 – Araucária-PR – Fone Fax: (41) 3641-5200
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I –  à  Comissão  de  Justiça  e  Redação,  os  aspectosconstitucionais,  legais,  regimentais,  jurídicos,  de  técnicalegislativa de todas as proposições e elaboração de redaçãofinal,  na  conformidade  do  aprovado,  salvo  as  exceçõesprevistas neste Regimento (Art.  154,  § 2º Art.  158;  Art.  159,inciso III e Art. 163, 2º);Dessa forma, cabe a esta comissão o processamento do presente Projeto.Em tempo, a Constituição Federal em seu artigo 30, I e também a Lei Orgânicado Município de Araucária em seu Art. 5º, I, descreve que compete ao Município legislarsobre matérias de interesse local:“Art. 30. Compete aos Municípios:I – legislar sobre assuntos de interesse local;Além disso, verifica-se que o Regimento Interno, discorre sobre o poder e acompetência de autoria de Vereadores em Projetos de Lei, conforme o Art. 40, § 1º, “a” daLei Orgânica Municipal de Araucária:“Art. 40. O processo legislativo compreende a elaboração de:§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:a) do Vereador;”Quanto a questão de criação de associações, de acordo com os termos doartigo  5º,  XVII,  da  Constituição Federal,  é  plena a  liberdade de associação para  finslícitos: “Art.  5º. Todos  são  iguais  perante  a  lei,  sem  distinção  dequalquer  natureza,  garantindo-se  aos  brasileiros  e  aosestrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito àvida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade,nos termos seguintes:XVII  – é  plena  a  liberdade  de  associação  para  fins  lícitos,vedada a de caráter paramilitar;”Outrossim, a Lei Municipal nº 598/81 dispõe sobre normas para declaração deutilidade pública de Sociedades Civis, Associações, Fundações e Entidades institucionaisno Município de Araucária, exigindo, para tanto, a comprovação dos seguintes requisitos,conforme especificado no art. 1º da lei supracitada:“Art.  1º. As Sociedades Civis,  as Associações,  Fundações eentidades constituídas no Município de Araucária, ou que aquiexerçam  suas  atividades  através  de  representações,  e  queRua: Irmã Elizabeth Werka, 55 – Jardim Petrópolis – CEP: 83704-580 – Araucária-PR – Fone Fax: (41) 3641-5200
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIADEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPLSALA DAS COMISSÕES TÉCNICASvisem  exclusivamente  servi  desinteressadamente  àcoletividade,  poderão  se  declaradas  de  utilidade  pública,provados os seguintes requisitos:a) que sejam sediadas no território do Município de Araucária;b) que possuam personalidade jurídica há mais de 1(um) ano;c) que  estão  em  efetivo  exercício  e  servemdesinteressadamente à coletividade em observância aos finsestatutários;d) que  não  remunera  a  qualquer  título  os  cargos  da  suaDiretoria e que a entidade não distribui lucros, bonificações ouvantagens a dirigentes e mantenedores sob nenhuma forma oupretexto;e) que,  comprovadamente,  mediante  relatório  apresentado,promove a educação, a assistência social, ou exerce atividadesde  pesquisas  científicas,  de  cultura,  inclusive  artísticas  oufilantrópicas, de caráter geral ou indiscriminatório.”Ademais, cumpre arguir que a presente proposição tramita em conformidadecom a Lei Complementar nº 95/88, que dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteraçãoe a consolidação das leis:Por fim, verifica-se que o Projeto aqui tratado encontra-se consonante com osdemais aspectos legais exigidos e que competem a esta comissão, sem que haja óbice aimpedir a regular tramitação da propositura.III – ANÁLISE DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIALPrimeiramente, em relação aos aspectos legais que regulam a propositura deleis,  em conformidade com o Art.  30,  I  e Art.  40,  § 1º,  a,  da Lei  Orgânica Municipal,somados ao artigo 5º, I e XVII, da Constituição Federal, e ainda à Lei Municipal nº 598/81–  Art.  1º, alíneas,  a,  b,  c,  d e e  – esta  análise  compreende  Idem quanto  a  análiseanteriormente mencionada pela CJR.Ademais,  importa  salientar,  que  para  que  se  possa  declarar  de  utilidadepública,  qualquer  entidade,  devem  ser  necessariamente  preenchidas  as  condiçõesdescritas, sem as quais não poderá ser aprovado o projeto de lei. Desse modo, recorta-sesobre os requisitos legais em cumprimento:a) a referida organização tem sede no Município de Araucária,conforme  dispõe  o  art.  3º  do  Estatuto  Social;Rua: Irmã Elizabeth Werka, 55 – Jardim Petrópolis – CEP: 83704-580 – Araucária-PR – Fone Fax: (41) 3641-5200
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b) a organização possui personalidade jurídica a mais de umano;c) está  em efetivo  exercício  e serve desinteressadamente àcoletividade em observância aos fins estatutários;d) consta  nas  fols.  12,  art.  20  do  Estatuto  Social,  que  sãoórgãos  administrativos  da  Organização:  I  –  Diretoria,  II  –Conselho Fiscal;”e) o  relatório  que  comprova  a  promoção  da  educação,assistência  social,  atividades  de  pesquisas  científicas,  decultura, inclusive artísticas ou filantrópicas, de caráter geral ouindiscriminatório,  expresso  na  alínea  “e”  do  art.  1º   da  LeiMunicipal nº 598/1981.Outrossim, cumpre informar que compete a Comissão de Educação e Bem-Estar  Social  a  análise  de  projetos  de  lei  com  matérias  referentes  aos  aspectoseducacionais, acadêmicos e pedagógicos conforme segue:“Art. 52. CompeteIII – à Comissão de Educação e Bem-Estar Social, matéria quediga respeito ao ensino,  ao patrimônio histórico e cultural,  àciência, às artes e à assistência social;”Dessa forma, cabe também a esta Comissão de Educação e Bem-Estar Social,o processamento do presente Projeto.Ademais, cumpre arguir que a presente proposição tramita em conformidadecom a Lei Complementar nº 95/88, que dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteraçãoe a consolidação das leis:Por fim, verifica-se que o Projeto aqui tratado encontra-se consonante com osdemais aspectos legais exigidos e que competem a esta comissão, sem que haja óbice aimpedir a regular tramitação da propositura.IV – VOTODiante de todo o exposto e, com base no que verificou-se através do presente,no que compete à Comissão de Justiça e Redação, bem como à Comissão de Educaçãoe Bem-Estar Social, não vislumbra-se óbice ao prosseguimento do Projeto de Lei de nº81/2022. Assim,   SOMOS PELO PROSSEGUIMENTO DO REFERIDO PROJETO DELEI, ao qual deve ser dado ciência aos vereadores, bem como, submetido a deliberaçãoplenária para apreciação, nos termos do Art. 101 do Regimento Interno desta Câmara.Rua: Irmã Elizabeth Werka, 55 – Jardim Petrópolis – CEP: 83704-580 – Araucária-PR – Fone Fax: (41) 3641-5200
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Dessa forma, submeto o parecer para apreciação dos demais membrosda comissão. É o parecer.Sala de Comissões, 18 de maio de 2022.
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